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DECRETO Nº 054/2007 
 

SÚMULA: Altera a redação do artigo 2º do Decreto 
Municipal nº 035/2007 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando o amparo no artigo 164, Inciso II, da Lei Municipal 

nº. 1002/95, que trata do Estatuto dos Funcionários Civis do Município de Piraí do Sul; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º  - O artigo 2º do Decreto nº 035/2007 passa a ter a seguinte redação: 
 
Art. 2º - A aposentadoria ora concedida se dá deferida nos seguintes termos: 
Cargo: Médico Clínico Geral  
Proventos Mensais a serem pagos: .................................................................................................R$ 709,00 
Imposto de Renda: ...............................................................................................................................R$ 0,00 
Contribuição Previdenciária ao RPPS: .................................................................................................R$ 0,00 
Total Provento Líquido Mensal: ................................................................................................. ..........R$ 0,00 
Total de Proventos Anuais: ...........................................................................................................R$ 8.508,00 
 
Art. 2º  - Os demais artigos permanecem inalterados. 
 
Art. 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 Paço Municipal, em 28 de maio de 2007. 
 

 


